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REQUERIMENTO 

 

“Requer providências URGENTES para solucionar a 

travessia de pedestres na Avenida Antônio Carlos 

Comitre, altura do número 1.360 – Parque Campolim”.  

 

CONSIDERANDO que fomos procurados por diversas trabalhadoras 

das dezenas de comércios localizados nesse trecho da avenida solicitando a 

implantação de uma faixa elevada para travessia de pedestres;  

 

CONSIDERANDO que não há faixa de pedestres nesse local e há um 

enorme fluxo de veículos, especialmente em horários de pico, que imprimem 

velocidade incompatível com o trecho; 

 

 

    
 

CONSIDERANDO que os pedestres se arriscam para atravessar 

entre os veículos em alta velocidade, em pouco tempo no local é possível ver pessoas 

correndo, jovens, idosos, trabalhadores chegando para mais um dia de trabalho ou 

finalizando o expediente rumo às suas residências e que estes merecem a atenção do 

poder público,  
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REQUEIRO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, 

nos informar o que segue: 

  

1) É possível realizar com URGÊNCIA uma vistoria técnica no local 

para avaliar qual o melhor mecanismo para garantir a travessia 

segura dos pedestres?  

2)  Caso positivo, para quando pode-se esperar o atendimento?  

3)  Caso negativo, por quais motivos? 

 

 

 

 

 

S/S., 05 de setembro de 2024. 

 

 

 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

VEREADOR 
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